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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ t)A SERRA
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ N° 95548400/0001-42

ART. 4° - Poderá a Empresa MARCOS P DA
SILVA - FUNILARIA, para efeitos de contangem desse tempo, mencionado no
artigo 3° , somar o tempo de suas atividades com a de sua sucessora.

ART. 5° - A Empresa MARCOS P DA SILVA -
FUNILARIA, caso desative ou transfira suas atividades desse Município, antes
de 05 (cinco) anos, conforme exposto no artigo 3® desta Lei ou deixe de
cumprir as exigências desta Lei, a área retomara ao patrimônio do Munucipio
sem ônus.

ART. 6® - A

FUNILARIA, poderá ofertar o imóvel,
financiamento para construção do prédio
doado.

Empresa MARCOS P DA SILVA
objeto desta Lei para garantir
da empresa do referido imóvel

ART. 7® - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá dí
03 DE SETEMBRO DE 2007
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Avenida Ponto Grossa, 480 - Fone: (43) 3464-1265
86828-000 - MAUÁ DA SERRA - PR


